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PORTARIAS

PORTARIA 103/2026
DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam nomeadas a partir de 1º de abril de 2026, 
para os cargos de provimento em comissão, as pessoas 
abaixo relacionadas, a serem lotadas no gabinete da Ve-
readora Janaina Guimarães Parreira Rezende:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Marcielle Dantas Araujo Rodrigues.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Hosaneide Maria Freitas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 30 de março de 2026.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 104/2026
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 07 de abril de 2026, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Conra-
do Augusto Ferreira de Oliveira (Prof. Conrado Augusto):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Amanda Magalhães Mendes Costa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 30 de março de 2026.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 105/2026
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E AS NOMEAÇÕES 

QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 1º de abril de 2026, dos 
cargos de provimento em comissão, os servidores abaixo rela-
cionados, lotados no gabinete do Vereador Nei Carlos Borges:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Marlon Cleger Silva.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Adriana Andréa Pereira. 

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 1º de abril de 2026, para os 
cargos de provimento em comissão, os servidores abaixo relacio-
nados, a serem lotados no gabinete do Vereador Nei Carlos Borges:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Adriana Andréa Pereira.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Marlon Cleger Silva. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, 31 de março de 2026.
ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA

(Zezinho Mendonça)
Presidente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º 013 – PE – SPR- 90021 / 2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, com sede nesta cidade, 
na Av. João Naves de Ávila, 1617, bairro Santa Mônica, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 20.720.165/0001-45, neste ato represen-
tada pelo seu Presidente Rosenvaldo Correia de Mendonça, bra-
sileiro, agente político, inscrito no CPF/MF sob o nº **.117.026** 
e pela 1ª Secretária Ordenadora de Despesas Liza Fernandes 
Prado, brasileira, jornalista e agente política, inscrita no CPF 
sob nº ***.852.801**, ambos residentes e domiciliados nesta ci-
dade, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
013/2026, resultado publicada no Jornal o Legislativo nº 4043 
de 02 de março de 2026,  processo 042/2025 e protocolo 5960 
de 25/08/2025,  RESOLVE registrar os preços da  empresa indi-
cada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no Edital de nº.: 90021/2025 e Termo de Referência 
sujeitando as partes à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; na 
Portaria n.º 205 de 13 de março de 2023,  e em conformidade 
com as disposições a seguir.
1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para 
a futura e eventual aquisição de mesa de escritório para 
atendimento às necessidades dos gabinetes parlamentares, 
seções e departamentos da Câmara Municipal de Uber-
lândia, com o objetivo de substituir móveis em condições 
inadequadas de uso, promover a readequação dos espaços 
físicos e incorporar novos itens ao acervo mobiliário exis-
tente, conforme quantidades e especificações constantes 
no Edital de nº.: 90021/2025 e termo de referência, que é 
parte integrante desta Ata, bem como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor 
e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 

CONTRATAÇÕES

FORNECEDOR REGISTRADO 

EQUIPAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.372.538/0001-98, situada na Estrada dos 

Bandeirantes nº 7499 Area Excedente, CEP 27.780-085, Jacarepaguá Rio de Janeiro – RJ, Representante Legal:  

Bruno Leonardo Miranda Viana, CPF nº ***.766.787**. 

Item 

do 

TR 

Especificação Marca 
 

Modelo 
Quantidade 

Registrada 

Quantidad

e Primeira 

Entrega 

Valor 

Unit. 

Registrado 

15 

Mesa de escritório, retangular, com tampo 
confeccionado em MDP, com 02 (duas) gavetas, na 
cor branco gelo; com pés metálicos em “L”. 
Medidas aproximadas (LxCxA): 600 x 1200 x 730mm. 
Aceitável variação de até 5% nas medidas. Garantia 
mínima de 05 anos. Com montagem inclusa. 

MARZO  147 61 R$ 850,00 
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3.ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
3.1 O órgão gerenciador será o Departamento de Licitações 
e Compras.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços de-
corrente desta licitação. A presente licitação tem por objeto a 
aquisição de equipamentos de informática com especificações 
técnicas específicas e em constante evolução, que atendem às 
necessidades peculiares desta Câmara Municipal. A adesão por 
outros órgãos poderia comprometer a adequação dos equipa-
mentos às suas necessidades, considerando as variações nas 
demandas e a rápida obsolescência tecnológica. Além disso, a 
padronização dos equipamentos é essencial para a compatibili-
dade com os sistemas internos e o suporte técnico especializa-
do. Por essa razão, não será admitida a adesão à ata de registro 
de preços decorrente desta licitação.
4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 
(um) ano, contado a partir da assinatura do último signatário, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuên-
cia do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fi-
xados na ata de registro de preços;
5.1.2 Em caso de eventual prorrogação do prazo de vigência, 
os quantitativos iniciais da Ata não poderão ser aumentados ou 
renovados, sendo possível, dentro do novo período, a aquisição 
dos itens remanescentes inicialmente previstos e registrados;
5.1.3 O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento con-
tratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamen-
tários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.4 Na formalização do contrato ou do instrumento subs-
tituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos cré-
ditos orçamentários respectivos.
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada por intermédio de instrumento contratu-
al, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá 
ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de pre-
ços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.
5.3.1 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro 
dos licitantes ou dos fornecedores que:
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
Mantiverem sua proposta original. 
5.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou for-
necedores que aceitarem reduzir suas propostas para o pre-
ço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original.
5.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de 
reserva a que se refere o item 2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de re-
gistro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação direta; e

5.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante 
ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8.
5.6 O preço registrado com indicação dos licitantes e for-
necedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.7 A ata de registro de preços será assinada por meio de assina-
tura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.8 A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a rea-
lização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualiza-
dos em decorrência de eventual redução dos preços pratica-
dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prín-
cipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-
ção da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrata-
ção direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a con-
tagem da anualidade e o índice previstos para a contratação. 
6.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do inte-
ressado, conforme critérios definidos para a contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pratica-
dos pelo mercado, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas.
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na or-
dem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitan-
tes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou en-
tidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para ob-
tenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o geren-
ciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de dili-
genciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao forne-
cedor requerer ao gerenciador a alteração do preço regis-
trado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com 
o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço re-
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gistrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pe-
dido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornece-
dor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do forne-
cedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convo-
cará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou enti-
dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de re-
gistro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medi-
das cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão  gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado, após prévia análise 
da Coordenadoria de Controle Interno e da Procuradoria. 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR 
E DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo geren-
ciador, quando o fornecedor:
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de pre-
ços, sem motivo justificado;
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipó-
tese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.1	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos 
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ul-
trapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora mediante de-
cisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquan-
to perdurarem os efeitos da sanção.
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contra-
ditório e da ampla defesa.
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornece-
dor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, obser-
vada a ordem de classificação.
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser re-
alizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1 Por razão de interesse público;
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses 
em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 
4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
9. DAS PENALIDADES
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços en-
sejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que, convoca-
dos, não honrarem o compromisso assumido injustificada-
mente após terem assinado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das pe-
nalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do De-
creto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedi-
mento para cancelamento do registro do fornecedor.
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência.
10.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata 
foi depois de lida e achada em ordem, assinada pelas par-
tes.
Uberlândia, 18 de março de 2026.

Rosenvaldo Correia de Mendonça
Presidente

Liza Fernandes Prado
1ª Secretária/Ordenadora de Despesa
CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

EQUIPAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
FORNECEDOR REGISTRADO
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